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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PARECER N. 025/2015 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 0014/2015

AUTOR: VEREADOR BOSCO DA ÓTICA

PRELIMINARMENTE

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo n. 0014/2015, ora apresentado pelo
Exmo.  Sr.  Vereador Bosco da Ótica,  que “DENOMINA DE RUA JOSÉ PEIXOTO DE CARVALHO
UMA RUA SEM  DENOMINAÇÃO  OFICIAL,  CONHECIDA APENAS  COMO  RUA B,  E  DE  RUA
NAZARENO GOMES DA SILVA, CONHECIDA COMO RUA D, AMBAS LOCALIZADAS NA COHAB,
BEBERIBE, CONFORME CROQUI DE LOCALIZAÇÃO EM ANEXO ”, para a nossa vertente análise de
Admissibilidade.

DO RELATÓRIO

A matéria versa sobre a denominação de vias e logradouros públicos, matéria esta
que é, sob toda análise, de competência exclusiva do Poder Legislativo Municipal, conforme aduz o
inciso XV do art. 10 de nossa Lei Orgânica.

Vistos,  analisados  e  relatados  aqui,  constatamos  da  regularidade  da
matéria auferida.

O  instrumento  usado  para  a  referida  matéria  foi  o  Projeto  de  Decreto
Legislativo, o autor foi um parlamentar, a data de entrada foi o dia 04 de agosto de 2015,
portanto  não  vislumbramos  nenhum  vício  de  forma,  iniciativa,  temporalidade  nem  de
Constitucionalidade frente ao projeto em pauta. 

VOTO

Assim  sendo,  diante  de  toda  a  necessidade  de  nosso  Município  somos
FAVORÁVEIS à aprovação da matéria.

 Este é o nosso parecer, s.m.j.

SALA  DAS  SESSÕES  DAS  COMISSÕES  PERMANENTES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  BEBERIBE,
EM 13 DE AGOSTO DE 2015.

JOAQUIM DO URUAÚ
Relator da Comissão

ANDERSON PEROBA
Membro da Comissão

IVANIR FILHO
Presidente da Comissão
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